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O E C R E T O Nº. 1. 713/74 

de 29 de março de 1.974 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos Campos, usandr 

de suas atribuiçÕes de acôrdo com o artigo 39, item V, Decreto-Lei Complementar nº. 9 ,iter 

V, Decreto-Lei Complementar nº. 9 , de 31 de dezembro de 1969, combinado com o artigo 5º d< 

Lei Municipal nº. 1.684 de 31 de outubro de 1.973, 

O E C R E T A: 

Artigo 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças um crédito 

s uplementar de C~ . 46.458 .000,00 (quarenta e seis milhÕes quatrocentos e cinquenta e oitr 

mil cruzeiros), suplementar as seguintes dotações do orçamento vi gente. 

4304-5-4110.94- Obras PÚblicas- Serviços Urbanos ••••••••• ••••••• •••• c~. 

4304-6-4110.94- Obras PÚblicas- Serviços Urbanos •••••••••••••••••••• C~. 

16.658 .ooo ' 0( 

29.800 .ooo ,oc 
Artigo 2º - As despesas com a execuçao do presente Decreto cor· 

rerão por conta do Produto da Operação de crédito autorizado pelo artigo 5º da Lei Munici· 

pal nº. 1.684 de 31 de outubro de 1.973 e de acÔrdo com o artigo 43 , parágrafo 4º, item I' 

da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1 . 964 . 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi· 

caçao, revogadas as disposições em contrário . 

Prefei tura da Estância de São José dos Campos, 29 de março de -

1.974. 

Prefeit 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito, aos vinte e -

nove dias do mês de março de mil novecentos e setenta e quatro . 

880/DF/JFS/mta . 


